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CÂMARA DE CARACOL
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Poder Legislativo Municipal.


                           MOÇÃO DE ATO DE BRAVURA
Em sessão ordinária realizada por esta Augusta Casa de Leis na data de 08/06/2026 foi ouvida e aprovada MOÇÃO DE ATO DE BRAVURA.


“SR.MARCOS FRANCO FILHO”

A Câmara Municipal de Caracol/MS, por meio da Vereadora, apresenta a presente MOÇÃO DE ATO DE BRAVURA ao soldado Marcos Franco Filho, em reconhecimento à sua pronta atuação, coragem, comprometimento e elevado senso de responsabilidade demonstrados em ocorrência registrada na Escola Municipal João José Leite da Silva.
Durante a referida ocorrência, foi identificada uma situação de grave risco nas dependências da unidade escolar, que poderia resultar em um incêndio e causar sérios danos ao patrimônio público, além de colocar em perigo a segurança da comunidade escolar.
Graças à rápida intervenção, que chegou ao local em tempo hábil, foi possível constatar o risco iminente e adotar as providências necessárias para neutralizá-lo, evitando a ocorrência de um incêndio e prevenindo prejuízos de grandes proporções.
Sua atuação demonstra não apenas competência profissional, mas também coragem, vigilância e compromisso com a proteção da sociedade, constituindo exemplo de dedicação ao serviço público e de zelo pela segurança da população caracolense.
Diante desse ato de bravura e da relevância de sua conduta, esta Casa de Leis manifesta seu reconhecimento e gratidão, registrando votos de aplauso e congratulações por sua atuação exemplar.


                                Plenário Vereador Irineu Neto da Silveira, 08/06/2026.





MEIRE LEITE VIEIRA
                     Vice-Presidente da Câmara Municipal de Caracol/MS





Endereço: Av. Libindo Ferreira Leite, nº 251/CEP: 79.270-063 – Centro de Caracol/MS.
Telefone: (67) 99820-3117 /Email:seccamaracaracol@gmail.com
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